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RETIFICAÇÃO Nº. II DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2008  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA/MG 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, retifica o Edital nº. 
001/2008 supra citado. 

 

Art. 1º - Fica retificado o item 1.2 do Edital de Seleção Pública nº. 001/2008. Onde se lê: “1.2 O Regime Jurídico, no qual serão contratados os 
candidatos aprovados e convocados, será o estatutário.”, LEIA-SE: “1.2 O Regime Jurídico, no qual serão contratados os candidatos aprovados e 
convocados, será o estatutário, sendo a contratação temporária, pelo período de 12 (doze) meses, podendo haver a renovação por iguais períodos, na 
forma do que dispõe as Leis Municipais nº 3.392, de 27 de dezembro de 2001 e 3.553, de 18 de dezembro de 2003.”. 
 
Art. 2º - Ficam suprimidas as disciplinas “Conhecimentos Gerais” e “Conhecimentos Locais” das provas escritas objetivas de múltipla escolha, que, por 
conseqüência, passam a ser compostas de 30 (trinta) questões apenas. 
 

§ 1º - Onde se lê no item 5.1 do Edital nº. 001/2008: 
“... 
5.1 DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
Serão aplicadas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 
 

TABELA I – Cargos de nível fundamental, médio e médio-técnico  
CARGOS – Fundamental: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias, Atendente de Consultório Dentário. Médio e 
Médio-Técnico: Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Educador em Saúde, Técnico em Higiene Dental. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 
Língua Portuguesa 10 1,0 
Matemática 10 1,0 
Conhecimentos Específicos 10 2,0 
Conhecimentos Gerais 05 1,0 
Conhecimentos Locais 05 1,0 
TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 50 pontos 

 

TABELA II – Cargos de nível superior  
CARGOS – Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Médico. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 
Língua Portuguesa 10 1,0 
Saúde Pública 10 1,0 
Conhecimentos Específicos 10 2,0 
Conhecimentos Gerais 05 1,0 
Conhecimentos Locais 05 1,0 
TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 50 pontos 

...” 
 

LEIA-SE: 
“... 
5.1 DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
Serão aplicadas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 
 

TABELA I – Cargos de nível fundamental, médio e médio-técnico  
CARGOS – Fundamental: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias, Atendente de Consultório Dentário. Médio e 
Médio-Técnico: Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Educador em Saúde, Técnico em Higiene Dental. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 
Língua Portuguesa 10 1,0 
Matemática 10 1,0 
Conhecimentos Específicos 10 2,0 
TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 

 

TABELA II – Cargos de nível superior  
CARGOS – Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Médico. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 
Língua Portuguesa 10 1,0 
Saúde Pública 10 1,0 
Conhecimentos Específicos 10 2,0 
TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 

...” 



§ 2º - Onde se lê no item 5.1.1 do Edital nº. 001/2008: “5.1.1 A prova escrita objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório, constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, de acordo com a distribuição de pesos acima discriminada, e terá sua pontuação 
total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo de 50 (cinqüenta) pontos.”, LEIA-SE: “5.1.1 A prova escrita objetiva de múltipla escolha, de 
caráter eliminatório e classificatório, constará de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, de acordo com a distribuição de pesos acima discriminada, e 
terá sua pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo de 40 (quarenta) pontos.”. 

 
§ 3º - Ficam suprimidos do Anexo I do Edital nº. 001/2008 os conteúdos programáticos relativos às disciplinas citadas no caput deste 

artigo. 
 
Art. 3º - Fica retificado o Preâmbulo do Edital de Seleção Pública nº. 001/2008. Onde se lê: “...torna público que estarão abertas as inscrições para a 
Seleção Pública de Provas para preenchimento dos cargos abaixo especificados...”, LEIA-SE: “...torna público que estarão abertas as inscrições para a 
Seleção Pública de Provas para preenchimento dos cargos abaixo especificados destinados ao Programa de Saúde da Família, com exceção dos  cargos 
de Agente de Combate a Endemias e Educador em Saúde, que se destinam ao Programa de Combate às Endemias...”. 
 
Art. 4º - Fica retificado o conteúdo programático específico das provas para cargo de Agente Comunitário de Saúde. Onde se lê: 
“... 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
1. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. 2. Ética profissional. 3. Noções básicas de administração pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Leopoldina/MG. 

...” 
 
LEIA-SE: 
“... 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
1. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Princípios e 
diretrizes do Sistema único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Interpretação demográfica; Indicadores 
epidemiológicos; Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da população; Critérios operacionais para definição de prioridades: indicadores sócio-
econômicos, culturais e epidemiológicos; Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e 
técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; Sistema 
de informação em saúde; Condições de risco social: violência, desemprego, infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infra-
estrutura básica, entre outros; Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos 
problemas; Formas de aprender e ensinar em educação popular; Cultura popular e sua relação com os processos educativos; Participação e mobilização social: conceitos, 
fatores facilitadores e/ou dificultadores da ação coletiva de base popular; Pessoas portadoras de necessidades especiais, abordagem, medida das facilitadoras da inclusão 
social e direito legais; Saúde da criança, do adolescente e do idoso; Estatuto do idoso; Noções de ética e cidadania. 2. Ética profissional. 3. Noções básicas de administração 
pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Leopoldina/MG. 

...” 
 
Art. 5º - Ficam retificados os itens 1.4 e 1.6 do Edital de Seleção Pública nº. 001/2008. Onde se lê: “...no Concurso Público...”, LEIA-SE: “...na Seleção 
Pública...”. 
 
Art. 6º - Os candidatos que, diante das alterações introduzidas no Edital nº. 001/2008 pelo presente Termo de Retificação, porventura não mais 
desejarem participar do certame seletivo, poderão requerer a devolução do valor pago pela taxa de inscrição, conforme instruções deste artigo. 
 

§ 1º - A solicitação de restituição do valor pago poderá ser efetuada pelo candidato apenas no período de 10 de Novembro a 13 de 
Novembro de 2008, mediante a entrega de requerimento na Central de Atendimento ao candidato do IDECAM, localizada no Ginásio Municipal 
Poliesportivo, situado na Avenida Getúlio Vargas, s/nº., Centro, Leopoldina/MG, exceto sábados, domingos e feriados, de 09h00min às 16h00min, 
pessoalmente ou por seu bastante procurador.  

 
§ 2º - O requerimento poderá, ainda, ser enviado pela via postal (Correios) para o endereço do IDECAM (Caixa Postal nº. 71 – Muriaé/MG – 

CEP: 36880-000), hipótese em que apenas serão acatados os requerimentos enviados até o dia 13 de Novembro de 2008. Para verificação da 
tempestividade do requerimento enviado, será considerada a data de postagem do envelope que contiver o requerimento. 

 
§ 3º - O requerimento de restituição do valor pago deverá conter todos os dados necessários à identificação correta do candidato (nome, 

endereço, documento de identidade, CPF, etc.), bem como número do banco, agência e conta bancária para a devolução do valor. É indispensável, 
ainda, que o candidato junte ao requerimento o comprovante de sua inscrição no certame anterior, para fins de comprovação da pertinência do pedido. 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta retificação nº. II entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Leopoldina (MG), 04 de Novembro de 2008. 

 

José Roberto de Oliveira 
Prefeito Municipal 


